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PROJETO DE LEI DO LEcISLÀTryO 02/2026

Altera a Lei Municipal n'853/2018, acrescentândo o art. 7-A, e
dá outras providências.
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Martendal, e, eu Gelson Coelho do Rozátio, Ptefeito Municipal, sanciono a seguinte:

Art. 1" Fica auescido o art.7-A à Lei N{unicipal no 853/2018:

Art. 7'-A Sem prejuízo das disposiçôes prer.istas nesta Lei, o Município
podetá, altetnativamente, flo exercício de sua competência adminisüati'i'a e observados os critérios de
conveniência e oportunidade, disponibilzar de forma gratuita, exclusivamente nirogênio líqüdo aos

Ptodutores rurais do setot leiteiro devidamente cadasrados no Programa de lnseminação ArtiÍicial -
PIÂ, para utili-ação em botiiões de propriedade do produtor.

§ 1' O produtot setá responsável pela aqursição, mânutenção, guardâ e

seguraflçâ do botijão criogênico, bem como por todas as pror,-idências técnicas necessárias à correta
utilizaçào do nitrogênio líquido.

§ 2" O fornecimento de nittogênio 1íqúdo pelo Município ocorrerâ
mediante ctonograma, ctitétios e quantidades a setem deÍinidos e dilrrlgados pela Secretatia Municipal
de Àgricultura e Meio Àmbiente, cabendo ao produtor rc tzat a reúada no iocal, data e horário
definidos.

§ 3" Na hipótese prevista no caput deste aÍtigo, a execução dos serviços
de inseminação ardÍicial será de tesponsabilidade exclusiva do produtot rural, diretamente ou pot meio
de ptofissional por ele conúâtâdo, não competindo ao Município qualquer responsabiJidade técnica,
opetacional ou civil decotrente da realtzaçào do procedimento de inseminação artdftciaL

§ 4" O fornecimento de nitogônio üqúdo de que rata este artigo não
irnplica na obrigatoriedade de disponibilização, pelo Município, de mão de obra, eqúpamentos,
matedais ou assistênci.a técruca pau a rcalizaçào da insemrnação attificial.

§ 5" A autorização pteüsta neste artigo não gera obrigação ac Poder
Executivo Muni+âI, tampouco confere direito subjetivo à percepção de benefícios, ficando sua
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eventual implementação condicionada à disponibiüdade Fnanceira, ao intetesse público e às normas
otçamentátias e fiscais vigentes.

Art' 2" Às despesâs decotrentes da aplicação desta Lei cotterão à conta
de dotações oÍçameÀtáÍiâs ptóprias desde que previamente existentes.

Art. 3" Esta Lei enra em vigot na data de sua publicação.

Sala das Sessôes, aos vinte e üês diâs do mês de fevereiro do ano de

dois mil e vinte e seis.

l/allÁ
Valdir Ân en

VeÍeadoÍ Proponente

Leand gliariJacobs
Dirêtor A mrnistrativG
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O ptesente Projeto de Lei tem por objetivo actescenÍM o art. 7"-A à

Lei Municipal n" 853/2018, que instituiu o Ptograma de Inseminação Ârtificial - PIÂ no Município

de São Jorge D'Oeste, a fim de ampliat as modalidades de execução do ptogtama, sem alteração da

sua estfuturâ original.

À ptoposta visa autorrzu o Município, de forma alternativa e

complemeÍrtaÍ, a disponibiJizar exclusivamente o nitrogênio líqüdo aos produtoÍes ÍuÍais

dewidamente cadastrados, possibilitando que aqueles que disponham de botiião próprio e condiçôes

técnicas tealizem, por conta própria, os serviços de insemrnação atificial.

Ttata-se de medida que não revoga nem substitui o modelo atualmente

ptevisto na legislâção, mas que confete maiot flexibiüdade administtativa, petmitindo que a Secretaria

Municipal de Àgricultura e Meio Ambiente adapte a execução do ptograma às diferentes tealidades

dos produtoÍes turais e à disponibilidade operacional do Município.

O actéscimo proposto atende âos pnncípios da eficiência,

economicidâde e razoabilidade, ptevistos no 
^ÍÍ. 

37 da Constituição Federal, ao permiú a

racionaltzaçào dos tecursos púbücos, reduzir custos operacionais e incentivar a autonomia dos

pÍodutores, sem compÍometer os objetivos de fomento ao melhoramento genético do rebanho e ao

desenvolvimento da atividade agtopecuária local.

Álém disso, a previsão expÍessâ das tesponsabüdades do produtor

quânto à âquisição do botijão e à execução dos serriços de inseminação âssegurâ clateza jwidtca,

delimita obdgações e previne a atribúção de responsabiüdades técnicas ou ciüs ao Município fora do

escopo de sua atuação.

Drante do exposto, Íesta demonstrâdo o interesse púbüco da

proposição, razão pe1â quâl se submete o presente Projeto de Lei à apreciação dos nobres Vereâdores,

espefândo-se suâ âpÍovâção.

Sala das Sessões, aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de

dois mil e winte e seis.

n
\rereador Proponente
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DESpacHo DA AssEssoRra yunÍorca

Ao Diretor Àdministrativo
Sr. Leandro Pagüati Jacobs

Âssunto: Ptojeto de Lei do Legislativ o n" 02/ 2026

Ttata_se de minuta de ptojeto de Lei do Legisla t:vo n" 02/ 2026, elaborada
poÍ esta Âssessoria Jurídica, a pedido de veteador, encaminhada para Íins de anárise quanto à

regularidade formal e aos râmites regimentais iniciars.

procedida a vedficaçào pteliminat, rião se constatâ óbice jurídico ou
regimental quanto à rniciativa, fotma e técnica legislauva, razào pela qual o proieto enconúâ-se
apto ao regular pÍosseguimento do processo legislativo.

Diante do exposto, opina_se pela regular ramitaçâo do ptojeto de Lei do
Legisladvo n" 02/2026, com o seu encaminhamento pata leituta no expediente da próxima sessào,

nos teÍmos do Regimento Intetrro.

É o despacho

SãoJorge D'Oeste/PR, aos 06 dias do mês de de 2026.

Leandro gliari Sacobs
oAB/PR 36.172

Diretor mlnistrativíri
câmara d Vereadores de

PR
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sáo IoÍge D',Oeste
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